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Ingredientes

FRANGO COM GENGIBRE, 
SALSÃO E MAÇÃ

1 colher (sopa) de creme 
vegetal doriana light/1/2 
cebola picada/2 colhe-
res (chá) de gengibre 
ralado/1/2 kg de filé de 
frango cortado em cubos 
médios/1/2 xícara (chá) 
de vinho branco seco/1/2 
xícara (chá) de água/1/2 
xícara (chá) de salsão pi-
cado/1 maçã verde gran-
de, com casca picada/1 
xícara (chá) de maionese 
hellmann’s light.

Modo de preparo

Em uma panela média, 
derreta o creme vegetal 
doriana light e refogue a 
cebola e o gengibre por 1 
minuto.
Acrescente o frango e re-
fogue até dourar.
Junte o vinho branco e a 
água.
Cozinhe em fogo médio 
por 10 minutos ou até fi-
car macio.
Adicione o salsão e a 
maçã.
Cozinhe por mais 5 minu-
tos, mexendo de vez em 
quando.
Adicione a maionese 
hellmann’s light e mistu-
re.
Sirva em seguida.

Ingredientes

Modo de preparo

FRANGO XADREZ

2 colheres (sopa) de 
azeite de oliva/2 cebo-
las médias cortadas em 
cubos/2 dentes de alho 
esmagados/500 g de 
filé de frango sem pele 
e cortado em cubos/sal 
a gosto/1 pimentão ver-
de cortado em cubos/1 
pimentão vermelho cor-
tado em cubos/1 pimen-
tão amarelo cortado em 
cubos/1 xícara (chá) de 
cogumelos em conserva 
cortados ao meio/1/4 xí-
cara de molho shoyu/1 
colher (sopa) de maise-
na/1/2 xícara (chá) de 
água/2 colheres (sopa) 
de amendoim torrado.

Em uma frigideira ou pane-
la grande, misture a metade 
do azeite de oliva, a cebola, 
o alho e deixe fritar.
Retire e coloque em um 
prato.
Na mesma panela, coloque 
o sal, o restante do azeite e 
frite os pimentões e os co-
gumelos por 5 minutos.
Retire e despeje em outro 
prato.
Ainda na mesma panela, 
coloque o frango e frite até 
dourar.
Coloque todos os ingre-
dientes novamente na fri-
gideira, misture bem com 
uma colher de pau e refo-
gue por mais 2 minutos.
Em uma xícara, misture o 
molho shoyu, a maisena e 
a água.
Mexa bem e junte a mistura 
de frango.
Cozinhe, mexendo cons-
tantemente, até formar um 
molho espesso.
Coloque em uma travessa, 
polvilhe com amendoim e 
sirva quente.

  DECRETO N 3031 DE  21 DE MARÇO DE 2024.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$ 1.824.224,77  ,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da lei Municipal nº 907 de 13 
de dezembro de 2023.

Decreta: 
Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de  R$ 1.824.224,77 ( Um milhão, 
oitocentos e vinte e quatro mil, duzentos e vinte e quatro reais e setenta e sete cen-
tavos ) para atender a programação constante do Anexo I deste Decreto;
Art.2º Os recursos necessários à execução do dispositivo no artigo anterior decor-
rerão da anulação de dotação orçamentária constante do Anexo II deste Decreto, 
conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964;
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Anexo I

Ficha Unidade 
Executora

Funcional 
Programática Despesa Fonte Suplementação

0031 04.01.00 04.122.0145-2.505 3.3.90.39.00 1.500.0000  R$           670.688,19 

0021 13.01.00 10.302.0129-2.022 3.3.90.30.00 1.600.0000  R$       1.147.436,58 

0262 09.01.00 04.122.0101-2.070 3.3.90.92.00 1.500.0000  R$               6.100,00 

TOTAL      R$       1.824.224,77 

Anexo II

Ficha
Unidade Funcional

Despesa Fonte Anulação
Executora Programática

0255 04.01.00 04.122.0145-2.505 3.3.90.92.00 1.500.0000  R$           
670.688,19 

0014 13.01.00 10.301.0154-2.014 3.3.90.30.00 1.600.0000  R$           
347.436,58 

0056 13.01.00 10.301.0129-2.529 3.3.90.30.00 1.621.0000  R$           
300.000,00 

0026 13.01.00 10.302.0129-2.022 3.3.90.39.00 1.621.0000  R$           
500.000,00 

0113 09.01.00 04.122.0129-2.521 3.3.90.30.00 1.500.0000  R$               
6.100,00 

TOTAL      R$       
1.824.224,77 

Legenda: 
Descrição da Fonte e Vínculo
1.500.0000 – Recurso Não vinculados de Imposto 
1.600.0000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Governo Federal - Bloco de      Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

 Processo nº 68/2024 - Baseado nos pareceres 
da Procuradoria e da Controladoria, homologo a 
prorrogação do Contrato nº 001/2023 na forma do Art. 
107 da Lei n° 14.133/2021, cujo objeto é o fornecimento 
de 02 (dois) links de internet, sendo 01 (um) link com 
200 (duzentos) megas full download e upload via 
cabo/fibra ótica e por rádio com dupla abordagem e 01 
(um) link de fibra ótica com 200 (duzentos) Mbps, com 
fornecimento de 02 (dois) endereços IP fixos e válidos; 
adjudicando o presente objeto à empresa SPEED 
WEB NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA., no valor 
total de R$ 42.879,96 (quarenta e dois mil, oitocentos 
e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), 
pelo período de 12 (doze) meses, à contar da data da 
assinatura do Termo.

 Em, 18 de março de 2024.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

 
PORTARIA Nº 23, DE 21 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 28 
DE MARÇO DE 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU, no uso de suas atribuições regimentais, RE-
SOLVE: 
  
Art. 1º - Conceder, no âmbito da Câmara Municipal de 
Nova Iguaçu, ponto facultativo no dia 28 de março de 

2024, em razão das comemorações da Semana San-
ta.

Art. 2º - Os servidores públicos da Câmara Municipal 
de Nova Iguaçu, efetivos ou comissionados, poderão 
ser convocados para prestação de serviço presencial 
ou atividade remota a fim de atender ao interesse pú-
blico.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
    

    Eduardo Reina Gomes de Oliveira
    Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO

CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

DECRETO N° 5.979, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

Abre em favor de diversos órgãos, Crédito Suplementar no valor de R$ 
14.735.000,00 (Quatorze milhões e setecentos e trinta e cinco mil reais), para 
reforço das dotações consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO DO MUNÌCIPIO DE BELFORD ROXO, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no inciso III do § 1º. do artigo 43º. Lei Federal 4.320 de 17 de mar-
ço de 1964 e tendo em vista a autorização constante no artigo 8º. da Lei Municipal 
1.648 de 05 de dezembro de 2023.

DECRETA:

Art. 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 14.735.000,00 (Quatorze 
milhões e setecentos e trinta e cinco mil reais), para atender à programação cons-
tante do Anexo I deste Decreto;

Art. 2º. - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior de-
correrão da anulação das dotações orçamentárias constantes do Anexo II deste 
Decreto, conforme disposto contido no inciso III do § 1º. do artigo 43º. da Lei Fe-
deral 4.320, de 17 de março de 1964 e

Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.   

Anexo I
Em R$

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

SEMED SEMED 07.01.12.122.01.2.006 3.3.90.92.00 1500 50.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.3.90.32.00 1540 10.000.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.3.90.32.00 1550 321.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.367.44.2.041 3.3.90.32.00 1540 617.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.365.43.2.103 3.3.90.32.00 1542 2.000.000,00

SEMC SEMC 53.01.15.452.54.2.087 3.3.90.39.00 1500 1.170.000,00

SEMASCM FMAS 56.01.081.122.01.2.058 3.3.90.14.00 1500 4.000,00

SEMOCAP SEMOCAP 73.01.15.451.10.1.014 4.4.90.51.00 1501 440.000,00

DIRFIN DIRFIN 89.05.04.123.01.2.120 3.1.90.13.03 1517 113.000,00

DIRFIN DIRFIN 89.05.04.123.01.2.120 3.2.90.21.00 1517 500,00

DIRFIN DIRFIN 89.05.04.123.01.2.120 3.3.90.47.00 1517 19.500,00

Anexo II

Em R$
ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE ANULAÇÃO

SEMED SEMED 07.01.12.365.49.1.002 3.3.90.39.00 1540 2.000.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.365.49.1.002 4.4.90.51.00 1540 4.000.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.365.43.2.103 3.3.90.32.00 1540 1.617.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.365.43.2.103 3.3.90.39.00 1540 1.000.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.47.2.038 3.3.90.39.00 1540 1000.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.365.43.2.040 3.3.90.32.00 1550 321.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.365.43.2.040 3.3.90.39.00 1542 2.000.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.367.44.2.041 3.3.90.39.00 1540 1.000.000,00

CMCT CMCT 24.01.04.126.04.2.083 4.4.90.52.00 1500 54.000,00

SEMASCM FMAS 56.01.08.244.34.2.068 3.3.90.32.00 1500 1.170.000,00

SEMOCAP SEMOCAP 73.01.15.451.10.1.017 4.4.90.51.00 1501 440.000,00

DIRFIN DIRFIN 89.05.04.123.01.2.120 3.1.91.13.02 1517 50.000,00

DIRFIN DIRFIN 89.05.04.123.01.2.120 3.3.90.30.00 1517 54.000,00

DIRFIN DIRFIN 89.05.04.123.01.2.120 3.3.90.39.00 1517 15.000,00

DIRFIN DIRFIN 89.05.04.123.01.2.120 4.4.90.52.00 1517 14.000,00

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO
Prefeito Municipal

Omitido do jornal do dia 20/03/2024

DECRETO Nº 5981, DE 21 DE MARÇO DE 2024

Abre o Orçamento Fiscal em favor do Fundo Municipal da Cultura - FMC, Crédito 
Suplementar na importância de R$ 158.000,00 (Cento e cinquenta e oito mil reais), 
com recursos do Superávit Financeiro do Exercício 2023.

O PREFEITO DO MUNÌCIPIO DE BELFORD ROXO, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no inciso I do § 1º do artigo 43º Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1964, e tendo em vista a autorização constante nos artigos 8º da Lei Municipal 
1.648 de 05 de dezembro de 2023.

Considerando o Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
de 2023 no valor R$ 166.872,91 (Cento e sessenta e seis mil, oitocentos e setenta 
e dois reais e noventa e um centavos);

Considerando a necessidade de dar continuidade ao apoio a classe cultural do 
Município, se faz necessária a Reprogramação Orçamentária;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao Fundo Municipal da Cultura (FMC), Crédito Suplementar 
na importância de R$ R$ 158.000,00 (Cento e cinquenta e oito mil reais), para 
ingresso de recursos nas dotações orçamentárias constantes do Anexo I deste 
decreto.


